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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.33/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 14 de outubro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Nesta oportunidade passamos is 	suas 

mãos, para apreciação desta egrégia Casa Legislativa, o Proje 

to de Lei n9 33/85 que "Concede Gratificação Especial, a tTtu 

lo de ajuda de custo, is Professoras lotadas em escolas 	de 

difícil provimento". 

Sabem os Senhores Vereadores que 	a 

nossa rede escolar conta com varias escolas, localizadas nos 

distritos e que são de difícil provimento. Em razão 	disso, 

nossa Administração concedeu, no exercido de 1984, uma grati 

ficação especial aos professores que atuam nas referidas esco 

las. 

Neste exercido, ainda que a remunera - 

ção dos Professores Municipais venha melhorando, 	entendemos 

mais uma vez valido conceder a gratificação especial, procu 

rando não sõ" estimular o magistério, como oferecer condições 

e incentivo ao seu pleno exercTcio. 

Ilustríssimo Senhor 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• 

A repercussão financeira deste projeto 

em torno de Cr$ 15.000.000 e deverá beneficiar 42 professo-

res que atuam em escolas de difTcil provimento. 

Na certeza da aprovação do presente pro 

jeto, colho a oportunidade para renovar minha saudação 	de 
consideração e apreço, ao Poder Legislativo. 

• 

o ti 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO  DE LEI  N9 33,  DE 14 DE OUTUBRO  DE 1985.  

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL,  A TÍTU- 

LO DE AJUDA  DE CUSTO, AS 	PROFESSORAS  

LOTADAS  EM ESCOLAS  DE DIFÍCIL 	PROVI- 

MENTO. 

ENG9 AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito 	Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no a seguinte lei: 

Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a conceder - 

uma gratificação especial no valor de 	Cr$ 

50.000 (cincoenta mil cruzeiros) mensais, a titulo de 	ajuda 

de custo, relativa aos meses de março à outubro do exercTcio 

de 1985, às professoras municipais, lotadas em escolas 	de 

difTcil provimento. 

Art. 29 - São classificadas como de difTcil provimen- 

to as escolas municipais situadas em 	zona 

rural, das quais as professoras residam a uma distância supe-

rior a três quilõmetros (3 Km), e tenham que perfazer o per 

curso a pe ou a cavalo, ou parte do percurso de õnibus 	e 

uma distância superior a três quil8metros (3 Km) a pe. 

Art. 39 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultu-

ra providenciarã na relação das professoras 

enquadradas na presente lei, para efeitos de confecção 	das 

folhas de pagamento. 

Art. 49 - A despesa resultante da presente lei serã 

atendida por dotações orçamentãrias 	pra- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

prias. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições 	em 

contrário, e retroage seus efeitos a contar de 19 de 	março 

de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	, 

aos quatorze dias do mes de outubro de mil novecentos e oiten 

ta e cinco. 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

/ç_ 
ASSUNTO :Concede gtatígcação upecía/, a tl 

tufo de ajuda de auto, 	ptouu 
tais lotada4 em uco,e.a de dígc,Le. 
puyímento. 

Parecer: 

PARECER D& COMISSIO DE EDUCAÇÃO, SAIIDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Educação 

Saúde e Assistôncia Social, após analisarem o Processo de n2 ..... 
00089/85 que Concede gratificação especial, a tItulo de ajuda de 
custo, às professoras lotadas em escolas de difícil provimento, 

considerando a amplitude do mesmo, pois vem a benefeciar quarenta 

e duas (42) professoras municipais, são de parecer que o mesmo de 
va ser aprovado. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezessete dias do mes de ou 

tubro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador Olmes Pertile - Presidente 

Vereador Victoriano R. Antunes - Membro 

Vereadora Mercedes Cavalet - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

A 

• 

Processo N° : 015 /% 

AUTOR 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Concede Gtat4ícação E4pecíal, a 

Vita° de. Ajuda de. Cuisto, a3 Pto 

e_33(5/ta lotada4 em ucolcu de - 

dígcíl ptovímento. 

Parecer: 

PARECER DA COMISSO DE JUSTIÇA E REDAÇXO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissa 

de Justiça e Redação, após analisarem o dizeres do Processo de n2  
00089/85, Projeto—de—lei n2 33, que Concede Gratificação Especial a 

titulo de ajuda de custo, as professoras lotadas em escolas de difl 

cil provimento, pela sua constitucionalidade, jurisdicidade e tjoni 

ca legislativa, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Sala adas Sessões Fernando Ferrari aos vinte 

quatro dias do mAs de outubro de hil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador Olinto De Rossi — Presidente 	"r".Rewmr  

Vereador Enio Benvenutti — Membro 

Vereador Paulo Guillamelau — Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	00089 / 85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Concede gratificação especial, 

a titulo de ajuda de custo, ãs 

professoras lotadas em escolas 

de difícil provimento. 

Parecer: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  

A Comissão de Finanças e Orçamento, ao analisar o Processo n9 00089/85 

que "Concede Gratificação especial, a tTtulode ajuda de custo, ãs pro-

fessoras lotadas em escolas de dTfidl acesso", é-  de parecer que o mesm 

deva ser aprovado. 

Palãcio 11 de Outubro, 01 de novembro de 1985. 

Vereador Enio Cristõfoli 

Presidente Comissão de Finanças e Orçamento 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

N. 1069/85-W1W 
	

sento Goncalveá, C8 de novewbto de 1985. 

St. Ptelije,Lo: 

Ao urvit-6•ientít-29 coilunícaJf;os-Itie que, em SCUãO Oh 
dát-iiitía kealizada rïC. no lte de onteN, eista Canata de. Veiteacioite.,:, í:4371.o-
vou, poit unau,Lndade de. votaá, em tegíme de wt.gesizeÁit, os áegu,áfuteá - 
pto eto - 	• 

1. Plojeto-de-leí n9 033, de 16.10.85 (19,1.oe. 089 / 85) 
que "Coneededytatísgcação eápecíae, a íltuto de -
ajuda de cuáto, está pxquisouu tot4u(a4 em eacoia4 
de d46-1.cil ptovÁnento". 

2. Pitojeto-de-leí nQ 037, de 06.11.85 (Pkoc. 098 / 85) 
que "Re_ajwsta 06 Vencímento4 do Magi'lío Patí-
co ,,,unLeLpat e dct OUVW4 ptovícencías". 

3. Pujeto-de-leí nQ 36, de 0t,.11.85 (PAoc.097/85) 
que "Concede teajuát.e áttlatíaE ao4 &ncíonãitÁ 
publíco4 munícípuíá e da OUÁAWS ptottídEncía4". 

Sendo o oue áe noá apteáenta pata o mmento, S-útriario 
nos, com pxoíe4to4 de couídexaçao e apteCo. 

Vekeadon. 	Q 	Z MARTINELLI, 
(  Pteá ente. 

Exoro . 511.. 

Wvwz FA.2.iXaz, "'Uma-Crio 

DD. Pte0-tto Muníc,i..pat 

Bento Goncalvu -  RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

	

LEI MUNICIPAL N9 1.324, DE 11 DE NO 
	

RO DE 	1985 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL, A TITULO DE 

AJUDA DE CUSTO, ÀS PROFESSORAS 	LOTADAS 

EM ESCOLAS DE DIFÍCIL PROVIMENTO. 

r 

 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono 	a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - r o Poder Executivo autorizado a conceder uma gra-
tificação especial no valor de Cr$ 50.000 (cinquen 

ta mil cruzeiros) mensais, a título de ajuda de custo, relativa aos 

meses de março à outubro do exercício de 1985, ãs professoras munici-

pais, lotadas em escolas de difícil provimento. 

Art. 29 - São classificadas como de difícil provimento as es 

colas municipais situadas em zona rural, das quais 

	

professorPs residam a uma distancia superior a três 	quilômetros 
(3 Km) e tenham que perfazer o percurso a pé ou a cavalo, ou parte do 
p rcurso de 'ónibus e uma distancia superior a três quilômetros (3 Km) 

a pe. 

Ar.. 39 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura provi 

	

denciara na relação das professoras 	enquadradas 
na presente lei, para efeitos de confecção das folhas de. pagamento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 49 - A despesa resultante da presente lei será atendida 

por dotações orçamentárias prOprias. 

Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica- 

ção, revogadas as disposições em contrário, 	e 

retroage seus efeitos a contar de 19 de março de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze 

dias do mas de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

•••.,40 

MIS R SE 	PURIQUE-SE 
4 ' 

/ 
Secretário de Administração 

Reg. nc Livro de ....Le. 	  
m° .13.Z.i.-1 ..... à 	n. ..0.? 	....... 
....X.1..../ --II ... / 

/2,.,CIALL 	  
______ Secretaria da Administração 

Certifico que .............. ................ prescrue 
.......... 	 foi publicad . 	.• 	no 
lugar de costuni 

rmoçfl 4_141/1985 

..... Leál ... 
Secretário de(  
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